
PREFEITURA MU,NICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO 
Estado de São Paulo 

CNPJ/MF 57.264.509/0001-69 

LEI No 212 DE 09 DE OUTUBRO DE 2003. 

DISPÕE SOBRE A RE-RA TIFICAÇÃO DOS 
TER HlS DA ESCRITURA PliBLICA OE 
DESAPROPRIAÇÀ() Al\U(;Á VEL DA 
PROPRIEDADE CÍCERO 1-'ERNANDO 
BRA TD;\O DO Al\1ARAL E LEDA 
APARECIDA F1\LSARELI BR~NDÃO DO 
Al\1ARAL DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

.JOÃO ADIRS()N PACHECO~ Prefe1to Municipal de Espírito 
c• I ... " - •c • - 1 .. ..- c .... ...... - • • I Janto ao i urvo. no uso ae suas atnomçoes .ega1s: raz saoer que a t_amara fvlumcipa.~ 
o:lnrovou ::>. :::ale- :;:anr~o-n-: ::a r.i-nmul<.t"l "l ::".PmJtnTe T :::>1 .• 
Ur- ""' '-.& - .%._ 1: J .u .. a. '- f-' '-• J,.::\..1 U -"'-5\.&.l.lJ\. J...J'\... • 

Artigo 1°- Fica autorizada a Re-Ratificação da Escritura 
Pública de Desapropriação Amigável realizada entre a Prefeitura Municipal de Espírito 
Santo do Turvo, Cícero Fernando Brandão do AJnaraJ e sua esposa Lcda Falsare11i Brandão 
do Amaral, registrada sob o no 2/25.120, Livro 2 ~ no Cartório de Registro de Imóveis e 
Anexos de Santa Cruz do Rio Pardo, no que se refere a utilização do imóvel, passando a 
ter as seguintes destinações: 

I- 56.55'% é destinado para implantação do Distrito Industrial; 

ll- 43,45<jó é destinado para a construção de Conjuntos 

Habitacionais. 

Artigo 2u- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições da Lei n° 208 de 20 de agosto de 2003. 

Registre-se e Publique-se. 
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PREFEITU 1RA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO 
Estado de São Paulo 

CNPJ/MF 57.264.509/0001-69 

LEI No 212 D!E 09 DE OlmTBRO DE 2003. 

DISPÕE SOBRE A RE-RA TIFICAÇ:\0 DO 
TER HlS DA ESCRITiJRA Pf1 BLICA OE 
DESAPR()PRL-\Ç.- () ~'li(; Á VEL D 
PROPRlEDADE CÍCERO lFER 'A ~oo 
BR~ :DÃO DO 1 RAL E LED. 

P RECIDA FAL "'ARELI BRANDÃO DO 
1 RAL DÁ OUTRAS PR0\7IDÊ rciAS 

J()Ã() ADIRS01 PACHECO. Prefeito Municipal de Espirito 
Santo do Turvo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara l'v1unicipal 
anrovou e eie sanciona e nromul~a a seguim:e Lei: 

~ ~ - ~ 

Artigo 1(\- Fica autorizada a Re-Ratificaçào da Escritura 
Pública de Desapropriação Amigável realizada entre a Prefeitura Municipal de Espírito 
Santo do Turvo, Cícero Fernando Brandão do /unaral c sua esposa Leda FalsarcHi Brandão 
do Amaral, registrada sob o n" 2/25.120, Livro 2, no Cartório de Registro de lmóvets e 
Anexos de Santa Cruz do Rio Pardo, no que se refere a utilização do imóvel, passando a 
ter as seguintes destinações: 

I- 56.5 St}'O é destinado para implantação do Distrito Industrial: 

H- 43,45°/o é destinado para a construção de Conjuntos 

Habitacionais. 

Artigo 2" - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições da Lei n° 208 de 20 de agosto de 2003. 

Registre-se e Publique-se. 

p lvLde E-::pinro Santo do Turvo, 09 de outuhro de 2003 

~:::::::::.~--
João Adirson Pacheco 

Prefeito Municipal 
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